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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1798 — D B 28 D K N O V E M B R O D B 1921 

Cria os districtos de paz de Sant> Anastácio e Presi
dente Prudente e o município Presidente Pru
dente. 

0 doutor Washington Lu is P. de Sousa, Presidente do Es
tado de Sào Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legs la t i vo decretou e eu 

promulgo a Le i seguinte : 
Art igo 1." — f i c a criado o districto do Paz de Santo 

Anastácio, cora sóie na povoação do » r»mo nome e com as 
seguintes divisas : cineçam, na confluência dos rios Parana
panema e Paraná, sobem por este até á foz do ribeirão das 
Marrecas, sobem por * ste até á sua cabeceira mais a l t ' , da
hi , em rumo ao espigão divisor que deixa á direita as aguas 
vertentes do rio do Peixe, e á e=querda, as do rio Agu ipe-
hy, seguem por est^ espigão até frontear a caV ceira princi
pal do ribeirão Santa Mar i a ; d.nhi, em rumo ao dito rib irão 
e por este abaixo até ao rio do Peixe, por est« abaixo até 
á foz do rio Taquarussú e por este acima a'é á sua cabe
ceira mais a l t a ; dahi tm rumo á cabeceira principal do af
fluente da margem direita do r i > Santo An-staeio, qu > lhe 
ficar mais próximo, e pslo curso desse bfflueute até á sua 
confluência com aqu^lle r i o ; dahi, ein rumo á cabeceira 
principal do ribeirão Piraposiuho e por este abaixo até sua 
confluência com o Parauapauema e por este abaixo até ao 
Parauá, na confluência destes dois rios, < tide tiveram começo. 

Art igo 2 ° — F i c a criada o districto de Paz de Presi
dente Prudente, com sede na povoação do mesmo nome e, 
com as seguintes divisas, começam no rio Paranapanema, na 
foz do rio Laranja Doce, sobem por este até á sua cabeceira 
principal , dahi em rumo á cabeceira principal do rib< irão da 
Confusão, por este abaixo até sua foz no rio do Peixe, por 
acima até á sua conf ueueia com o ribeirão Taquaral, por 
este acima até sua cabaceira principal ; dahi em rumo ao es
pigão divisor das aguas que vertem ;í direita para o rio 
Aguapehy e á esquerda para o rio do Peixe, seguem por 
este espigão, até frontear a cabeceira do ribeirão Santa Ma
ria ; dahi em rumo ao dito ribeirão e por este abaixo até 
ao rio do Pe i xe ; por este abaixo até á foz do rio Taqua
russú e por este acima até á sua cabeceira mais alta ; dahi 
em rumo á cabeceira principal do affluente da margem di
reita do rio Santo Anastácio que lhe fie r mais próximo, e 
pelo curso desfe affluente até á sua confluência com «quel
le rio ; dahi em rumo á cabeceira prhie pai do ribeirão P i 
raposiuho, por este abaixo até á sua confluência com o Pa
rauapauema e por este acima até á foz do rio Laranja Doce, 
onde tiveram começo. 

Artigo 3.° — F i ca criado o municipio de Presidente 
Prudente, com sede ua povoaçã de egual nome, ua comarca 
de Assi,», desmembrado dos municípios de Campos Novo? do 
Parauapauema e Conceição de M o n t i Alegre. 

Artigo 4." — As divisas do municipio do Presidente Pru-
deuta são as seguintes: começam ua barra do rio Laranja 
Doce, no rio Paranapanema; descem por este até ao rio Pa
raná, subindo por esse rio até á barra do ribeirão das Mar
recas ; sobem por este até á sua cabeceiía pr inc ; pal , conti
nuando pelo div sor das aguas entre os rios do Peixe, á di
reita, e Aguapehy, á esquerda, até frontear a cabeceira, priu-
cipal do ribeirão do Taquaral, pelo qu;il descem até ao rio 
do Peixe, descendo ainda por este até á barra do ribeirão 
da Confusão ; s< bem por este até á sufi cabaceira principal, 
e desta até á do rio Laranja Doce, pt lo qnal descem até á 
sua barra no rio Paranapanema, onde tiver* m começo. 

Art igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrario. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 
a ff,ça executar. 

Pa lac i i do Governo do Estado de São Pau'o, 28 de 
Novembro de 1921. 

W A S H I N G T O N L U I S P. D B S O U S A 

Alarico Silveira 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 1." de Dezembro de 1 9 2 1 — O director-geral, 
João Chrysostomo B. d s lieis Janior. 

L E I N . 1799 - D B 28 D E N O V B M B K O D B 1921 

Dá novas divisas para </s municípios de Bar retos e Olympia 

O Doutor Washngtou L u i i P. de Si.usa, Presidente 
do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e cu 
promuUo a lei seguint ! : 

Artijro 1."—Sào as seguintes <;S divisas entre os mu
nicípios de Barretes e Olympia : começam á margem do rio 
Grande, ua bar a do rib irão Pasta Tompo : sobjm por iste 
até á confluência uo ribeirão Bocaina ; d hi segumn pelo es
pigão divisor das a nas desses ribeuões até ao espigão que 
divide, as aguis vertentes do rio Turvo, das do rio Graude ; 
tomando á esquerda, seguem por este espigão até frontear 
a cabeceira mais alta do córrego das Cauòas ; dahi em umo 
á dita cabeceira e p i l o correg) das Cauò is ab i ixo até á sua 
confluência no ribeirão Cachoeiriuüa ; sobem por este até á 
barra do córrego Graude, nas divisas do municipio de Moule 
A z u l . 

Art igo 2." — Revogam-so as disposto ;s em contrario, 
O Secretario do Estado dos Negócios do luterior essim 

a f<iça executar. 
Palacio do Gover o do Esta lo de S. Paulo, 28 de No

vembro de 1921. 

W A S H I N G T O N L U I S P. D B S O U S A 

Alarico Silveira. 

Publicada ua Secretaria de Est ido dos Negócios do 
luterior, em 1." de Dezembro de 1921. — O diracter-geral, 
João Chrysostomo B. dos Rei* Júnior. 

L E I N . 1800 — D « 29 D B N O V R M B R O D K 1921. 

Cria o Districto de Paz d». Quiracy, com sede na actual 
pov ação de (Jresciuma, no municipio e c marca de 
Olympia. 

O D i utor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
do Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e ou 
promulgo a lei r equ inte : 

Artigo j . o — F i c a criado o districto de paz de Gua-
racy, com sede na actual povoação de Cresciuma, uo muni
cipio e comarca d< Olympia 

Art igo 2. ' - As suas divisas pão as seguintes: Come
çam no legar denominado Barra Grande, á margem do rio 
Graude, na embocadura do ribeirão P«ssa Tempo, pelo qual 
sobem até á confluência do rib-irão Boca ina : dahi seguem 
pelo espigão divisor entre os ribeirões Limoeiro e Bocaina 
até ao espigão que divide as aguas do Cachoeirinha das do 
rio Grande; tomam á direita e seguem por este espigão até 
frontear a nascente mais alta do córrego do Sapé : descem 
por este até ao ribeirão da Cachoeirinha, e por < ste ubaixo 
até ao rio Turvo ; pelo rio Turvo abaixo até encoutrar o 
perímetro das fazendas São J * ão e BaLamo ou Macacos, e 
por este até encontrar o espigão divisor da3 aguas do rí-


